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TERMO DE CON CRATO QUE ENT 
MUNICÍPIO DE TUNTUM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TUNTUM E A EMPRESA ROBERI 
TENDO COMO OBJETO A CO 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
REFORMAS DE CARTEIRAS ESC 
CADEIRAS PARA PROFESS 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através da SECRET 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscn 
30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, d 
CONTRATANTE, e a empresa ROBERIO PEREIRA DINIZ 6903 

SI CELEBRAM O 
ATRAVÉS DA 
EDUCAÇÃO DE 
PEREIRA DINIZ, 
TRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
ARES, MESAS E 

CONFORME 
MUNICIPAL DE 

MUNICIPAL DE 
no CNPJ sob o n° 
Sr. FERNANDO 

ravante denominada 
87387, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.992.321/0001-61 , sediada na rua Jose das Cadeiras, S - Residencial Ana 
Isabel - Tuntum/MA, CEP 65.763-000, doravante designada CONT4ATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ROBEFUO PEREIRA DINIZ, portador da Carte ra de Identidade n° 
000048939195-8, expedida pela SSP/MA, e CPF n°690.340.873-87, tendo ém vista o que consta 
no Processo n°009/2022 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para pre tação de serviços de 
reformas de carteiras escolares, mesas e cadeiras para professor, conforme so ;icitação da Secretaria 
Municipal de Educação, que serão prestados nas condições estabelecidas no ifermo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
28/03/2022 e encerramento em 28/03/2023, podendo ser prorrogado por int 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da aut 
observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamerge vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na ptorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 324.125,00 (trezentos e vinte e quatro Mil e cento e vinte e 
cinco reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e in iretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos ociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi te, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pa entos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente pre tados. 
3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamntária em anexo: 

LOTE 1— MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL — 311% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD V. UN1T. V. TOTAL 

01 

Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e 
Cadeira. Mesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mrn x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); 

UND 300 R$ 105,00 R$ 31.500,00 

02 

Serviço de reforma de CJA-06 — Conjunto para 
aluno — Tamanho 06Modelo: FDE Cor: AzulAltura 
do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); 

CONJ 300 R$ 1 ,00 12$ 31.500,00 

03 

Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. 
Carteira Escolar tipo Universitária em 
Polipropileno: Carteira com assento e encosto em 
polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200 
mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para 
largura e comprimento, fixado a estrutura por meio 
de 04 rebites de alumínio. 

UND 3000 R$ 60,00 12$ 180.000,00 

04 
Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 

UND 300 R$ 62,50 R$ 18.750,00 
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antiferruginoso (Fosfatizaçao), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. I 

SUBTOTAL R$ 261.750,00 

LOTE II — MANUT. FUNC. ENSINO INFANTIL PRÉ ESCOLA —à0% 

05 

Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil: 
Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em 
Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, 
medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas 
laterais. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada. 

COM 250 R$ 15Z50 R$ 39.375,00 

SUBTOTAL R$ 39375,00 

LOTE III — MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE —po% 

06 

Serviço de reforma de Mesa para Crianças 
Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16(1,5 mm); 

UNE, 500 R$ 46 00 R$ 23.000,00 

SUBTOTAL R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 324.125,00 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em otação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
12.361.0008.2109.0000 MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.365.0051.2111.0000 MANUT E FUNC. EDUC INFANTIL PRE ESCO A - VAAF 30% 

12.365.0051.2050.0000 MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CREC E - COMPL UNIÃO 

VAAF 30% 

3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será ita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçãp. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previs 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicada 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referênci 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos servi 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições con 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cmn 
inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contra es poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr4to. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1093. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tuntum-MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi la ado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelo4 contraentes. 

FERNANDO PORTELA 
Assinado de forma digital 
pot FERNANDO PORTELA 

TELES TELES PESSOA:04185627335 

PESSOA:04185627335 0ad05:2022.03.28 0916:21 
-0300 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

eittiv O ,oitim y 
Pela CONTRATADA 
ROBERIO PEREIRA DINIZ 69034087387 
CNPJ N° 13.992.321/0001-61 
ROBERIO PEREIRA DINIZ 
CPF N° 690.340.873-87 

Tuntum - Maranhão, 8 de março de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 053/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 053/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 30.486.3 8/0001-95. CONTRATADA: 
OBERIO PEREIRA DINIZ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.992.321/0001-61. Baãe legal: Lei n° 10.520/2002 

e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletránico n° 009/2022. Objeto: Cobtratação de empresa para 
prestação de serviços de reformas de carteiras escolares, mesas e cadeiras para prairessor, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 324.125,0. (trezentos e vinte e quatro 
mil, cento e vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0.10, 12.365.0051.2111.0000, 
12.365.0051.2050.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum — Maranhão, 28 de março de 2022. FE NARDO PORTELA TELES 
PESSOA— PREFEITO MUNICIPAL. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUBL • N° 001/2022. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA R* 001/ 
de Tuntum, através da Comissão Permanente de Licitação — CPL, torna público 
que estará realizando licitação na MODALIDADE: Concorrência Pública. TIPO: Me 
Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais n 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93, alterações posteriores e as condições do Ed 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 04 de abril de 2022. 

"para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h0Omin 
IllPhttp://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 

(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal d 
Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclar 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum — MA, 
Ferreira Costa Fleury — Presidente da CPL. 

022. A Prefeitura Municipal 
ra conhecimento de todos 
or Preço Global. OBJETO: 
município de Tuntum/MA. 

ai. Recebimento e abertura 
Edital estará à disposição 

e no site do Município 
colher o valor de R$ 20,00 
Tuntum, localizada na Rua 
imentos, entrar em contato 
9 de março de 2022. Sara 
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Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se dispaçívesa4 
página web do Portal Licitanet — endereço https://www.licitanetoom.brt Esclarecimentos adicionais no ARmp --c• L 
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmailcom das 08:00 às 12:00h. Tuntum — MA, 20 de março de 2022. 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LJCITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, toma 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos 
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.866/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por Item, por meio do sistema de 
registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos 
da Secretaria de Saúde, no dia 02 de maio de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de 
recursos da tecnologia da informação, ate https://www.licitanet.com.bd, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet 
— endereço https://www.licitanet.com.brt Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 
cpltuntum©gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum — MA, 29 de março de 2022.Scra Ferreira Costa Fleury - 

• 
Pregoeira 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 053/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 053/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022. Orde se 16: "CONTRATADA: 
ROBERIO PEREIRA DINIZ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.992.321/0001-61°. Lela-se: "CONTRATADA: 
ROBERIO PEREIRA DINIZ 69034087387, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.99Z321/0001-61”. Tuntum — 
Maranhão, 30 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 055/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM-MA, CNPJ; 10.476.850/0001-14 CONTRATADA: MARIA ONEIDE 
RAMALHO DE SOUSA 00537991352, CNPJ sob o n° 18.540.688/0001-68. Base I gal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 048/2021. Objeto: Aquisição de refeições prontas 

di acondicionadas em marmitex, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saude de Tuntum/MA. PRAZO: 
12 (doze) meses. Valor: R$ 60.000,00 (sesse nta mil reais). 
10.122.0002.2023.0000 ;10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015. 064.0000;3.3.90.39.00. 
Tuntum (MA), 30 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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